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Aviso n.º 11251/2019 

Lista unitária de ordenação final dos candid:11os aprovados no 
procedimento concursal comum para orupa~·ão de um posto d,• 
trabalho de técnico superior (educação de infância) d a carreira 
de técnico superior. na modalidade de contraio de trabalho em 
funções p1íblirns por tempo dl'lenninado. 

João António Mt:rca Pereira. Vice-Pres idente da Câmara l\lunicipal 
de Viana do Akntcjo. no uso da compct~ncia que lhe foi ddcgada em 
matéria de pessoal por despacho do senhor Pres idente da Câmara de 
18 de outubro de 2017. torna pública. nos termos do n.0 6 do artigo 36.° 
da Portaria n.0 83-A 2009. de 22 dt: jan.::i ro. alterada e republicada pela 
Portaria n.º l45-A/2011. de 6 de abril. a lista unitária de ordenação 
final dos candidatos apro, ados no procedimento concursal comum para 
ocupação de um posto de trabalho de Técnico Superior (Educação de 
Infância). na modal idade de contrato de trabalho cm funções públicas 
por tempo dctcnninado. aberto pelo a, iso n.º 868/2019. publicado na 
2.' série do Diário da Rep1ibhca n.0 8. de 11 dejam:iro: 

\"alor'--s 

Maria Manuel Narcizo Grilo Roberto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17.20 
Ana I klcna Serpa 13ranco Arimatcia . . . . . . . . 16.27 
Elsa Maria Venâncio Pepc . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16.00 
Sónia Isabel Sardinha Da, id . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.53 
Ana Margarid a Ruas Alberto . 14.80 
Ana lsab~I Romão Martins . .... ... ..... . ......... ... .. 1-1.33 
Nélia de Jesus I lenriqucs Guerreiro Serafim . .. ............. 14.33 
Rcnata Gomes de Melo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13. 93 
Ana Sofia Aleixo Lino.. .. .. .. . .. .. ....... 13.40 
Elisabete Cris tina Vital Ameixa ... . ..... . .... 13.40 
Vera Lúcia Canha Sc7ôcs.. ..... .... . . . . . . . . . . . . 12.47 
Inês Ale1'andra Cabaça Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 .07 
Luciana Pinto Marques . . . . . . . . . . ...... ... ..... .... . 10.60 

A referida lista foi homologada por despacho do Senhor Presidente 
da Câmara Municipal de Viana do Alentejo exarado a 12 de junho de 
20 19. encontrando-se afixada no edificio dos Paços do Município de 
Viana do Alentejo e disponibiliLada na página eletrónica do Município 
de Viana do A lemejo (w\\ \\.cm-vianadoalcnt.:jo.pt). 

Da homologação da lis ta unitária de ordenação linal pode ser inter
posto recurso nos tcnnos do disposto no n.º 3 do artigo 39." da Po rtaria 
n.° 83-fV2009. de 22 de janeiro na redação atual. 

12 de junho de 20 19 - O V1cc-Prcs1dcnte da Câmara. Joiio :lntó1110 
.\/ere<1 Pe1·e1ra. 

312375637 

MUNICiPIO DE VIANA DO CASTELO 

Declaração de Retificação n. º 57 4/2019 

Procedimento Concursal para constituição de bolsa de recruta
mento de Assistente Operacional (.\uxiliar de Ser viços Gerais) 
em Regim e de Contrato de Trabalho cm Funções P1íblicas por 
Tempo lnd,•terminado. 

Declaração de retificação ao Aviso n.0 8415/2019, inserto 
no Diário da República, 

2.ª série, n.º 93. de 15 de maio de 2019 

Entre o momento da submissão do a, iso à Imprensa Nacional-Casa 
da Moeda e a sua publ icaçào no Diário da l?epública. fo i publicada e 
entrou cm, i1wr a Portaria n ." l25-A/20 19. 

Est.: diplonia. no seu artigo .t8.º. detcnnina. cm sede de aplicaç;1o no 
tempo. que se aplica aos procedimentos concursais que sejam publici
tados após a data da sua entrada cm vigor. 

Assim. relati, amcntc ao A, iso n.º 84 15/2019. todas as rclerências 
à Portaria n.° 83-A/2009. de 22 de janeiro. na rcdaç,1o da Portaria 
n.° 1-15-A/20 11 . de 6 de abril. de, cm considerar-se rclercntes ú Portaria 
n." 125-A/20 19. de 30 de abril. 

Concedc-,c o pra7o suplementar de I O dias úteis a contar da publica• 
ção da declaração de retificação no D1áno da República. para aprescn
taç,\o de candidaturas que reúnam os requisitos de admissão previs tos 
naquele a, iso. sah aguardando-se todas as que foram apresentadas no 
prazo por ek concedido. 

Mais. foi deliberado proceder à publicitação desta ata na púgina o ficial 
do Município de Viana do castelo. cm http://mrn.cm-, iana-cR~tclo.pt/pt/ 
rccmtmn cnto-P<,'SSOal. 

22 de nrnro de 20 19. - O Presidente da Câmara Mun1c1pal. José 
.\faria Cosia. 

3 1 233139➔ 

Diário da República. ]. "série - N. º !]9 - 9 de j ui ho de ]O I 9 

Despacho n.0 6297/2019 

Regulamento da organização 
dos se n ·iços \lunicipnis - Estrutura Flrxí\'CI 

Na reunião ordinária desta mesma Câmara Municipal. realizada no 
dia. trinta de maio de 20 19. fo i deliberado por unanimidade a altcraç,\o 
ao Regulamento da o rganização dos sen iços Municipais - Estrutura 
Flc,i\el. publicado na 2 .' séri.: do Diúr10 da Repúh!tca. .° 87 de 7 de 
maio de 2018. pelo Despacho n.° 4463/2018. alterado e rcpubl icado 
por publicaç.\o na 2:' série do Diário da República N.º 230 - 29 de 
nmembro de 2018. pelo Despacho n.° 11391 /2018 

Artigo I ." 

.\Iterações ao Regulamento da organi~,açiio 
dos serviços \luniripnis - Estrutura Flexível 

Os artigos 57.°.67." e o am:xo I do Regulamento da o rganização 
dos s,m iços l\lunicipais - [stnrtura Flc,i\ el. publicado na 2." série 
do Diário da República. n.° 87 de 7 de maio de 20 18. pelo Despacho 
n.° 4463/2018. pelo Despacho n.° 4463/20 18. alterado e republicado 
por publicação na 2: série do D1áno da República. n.° 230. de 29 de 
nmembro de 2018. pelo Despacho n.º 11391/2018. passam a ter a se
guinte redação: 

«Artigo 57.° 

1 ... 1 
A Di, isào integra os seguintes setores e ser, iços: 

a) - . 

b) 

e) ........ ....• ..... .. .. •. . ... . ... •.. . 
e/) .... ........... . .............. . 
e) ..••... .. . .. .... . 
J) ... .. .. . ... .. . .... ......... . ...... .. . . ..... . .. .. . . 
g) .... ... .. .. . 
h) . .... . . .. .... .. ...... .... •.... . .... •. ............. 

i) Secção do Centro Cultural. 

, ... ) 
Artigo 67 .0 

Secção do Centro C ultural 
(subunidade Org;inica) 

Compete à subunidade orgânica do Centro Cultural: 

a) Obscnar o cumprimento do Regulamento do Centro Cultural: 
b) Assegurar o cumprimento de todo ll tipo de licenciamento apli

cá, cl ao espaço e e, cntos: 
c) Garantir o regular füncionamento e condições técnicas e lo

gísticas necessárias it realização dos diH:rsos e,cntos. previamente 
organindos pela Autarquia o u protocolados com o utras entidades. 

1 ... 1 

-·---~ 
-·-· --~ 

---· .. =.=-

ANEXO 1 

1 ... 1 

-_j 

............... --·--· •-e-- -

-·----- ,. __ ........ 
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ANEXO\' 

Placas de sinalização direcional (Artigo n.º 71) 

!J □ CASAfgh 

1 1 

11 □ CASA fgh --.111 ~ 
li □ HOTEL --+JI 

1 

li □ cinema -+li 

312254-Bó 

Diário da Rep1íhlica, 1. "série - N." 93 - 15 de maio de 1019 

MUNICÍPIO DE VALONGO 

Aviso n.º 841312019 

Para os devidos efeitos toma-se público que. encontra-se afixada 
no átrio dos Paços do Concelho e publicada na página eletrónica do 
Município (www.cm-,alongo.pt). a lista unitilria de ordenação final , 
de, idamente homologada. referente ao procedimento concursal mediante 
mobilidade interna entre órgãos e serviços. no, tcnnos do artigo 92." e 
seguintes da LGTl'P. de I Técnico Superior - Psicologia. a que se refere 
o aviso de abcnura n." 563212019, publicado no Diário da República. 
2.' série. n." 62. em 28.03.:!0 19. 

2 de maio de 2019. - O Presidente da Ctimara. D,: José Ma1111el 
f'acira Rihciro. 

31226-1156 

Aviso n.0 841412019 

Em cumprimento cio disposto na alínea a) do n.'' 2 do Art." 48." da 
Lei n." 35/2014. de 20 de junho. foram conduidos com sucesso. os 
períodos experimentais. na carreira e categoria de Assistente Técnico. 
no desempenho de funções de Mediador de Atendimento Digital Assis
tido, dos trabalhadores que celebraram contrato de trabalho cm funções 
públicas por tempo indeterminado. após terem realizado procedimento 
comum de seleção e recrutamento. a que se refere o a,·iso de abcnura 
n.° 12196/2015. publicado no Diúrio da República. 2:' si:rie. n.º 206. 
cm 21. 1O.2015: 

Anabela Maria Silva Cardoso 
Célia Cristina Pereira da Sih·a 
Célia Maria Cordeiro Pereira 
Cláudia Sofia Sih a Cardoso 
Maria T.:rcsa Monteiro Mota 
Sofia Pereira Caetano 
Vera Mónica Araújo Correia 

2 de maio de 2019. - O Presidente da Câmara, D1: José Manuel 
Pereira Ribeiro. 

31226 1326 

MUNICÍPIO DE VIANA DO CASTELO 

Aviso n.º 8415/2019 

Abertura de Procedimento Concursal comum na modalidack 
de relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado - Constituição de Reserv:is de Rccrutammto 

1 - Para cl~itos do disposto no artigo 19.'' da Portaria n." 83-N2009. 
de 22 de Janeiro. na redação da Portaria n." 145-A/2011, de 6 de abril, 
conjugado com o artigo 33." da Lei Geral do Trabalho cm Funções 
Públicas (LTFP). apro~ada pelo artigo 2." da Lei n ." 35/2014. de 20 de 
j unho. e com o artigo 9.'' do Decreto-Lei n." 209/2009. de 3 de setembro. 
toma-se público que. por deliberação da Câmara Municipal de :.7 de 
março de 2019 e de,pacho do Presidente da Câmara Mun1c1pal datado 
de 01 de abril de 201 9. se encontra aberto. pdo prazo de 10 dias úteis 
contados da data da publicação do presente aviso na 2.' serie do Diúrio 
da Repúh/ica. o seguinte procedimento concursal. na modalidade de 
relação jurídica de emprego públirn por tempo indeterminado. para 
constituição de rescn·a de recrutamento na categoria/categoria de as
sistente operacional: 

1.1 -Assistente Operacional - Auxiliar de Serviços Gerais; 
2 - Validade dos procedimentos concursai,: os proced imentos são 

, álidos para os efeitos pre, istos no n ." 2 do artigo 40." da Port.iria 
n." 83-A 2009. de 22 de janeiro. na sua atual redação. 

3 - Requisitos de admissão aos procedimentos concursais: Podem 
candidatar-se indivíduos detentores de relação j urídica d.: emprego 
público por tempo indeterminado. incluindo pessoa l cm sistema ele 
rcqualilicaçào. que não sc encontrem na situ:1çào prevista no ponto 4 .. 
que cumulativamente até ao termo do prazo lixado para apresentação 
das candidaturas satisfaçam os requisitos gerais e especiais estipulados 
respetivamente no anigo 17." e alínea a) do n.º 1 do anigo 86.º, da Lei 
n." 35/2014. de 20 de _junho. a seguir retcndos: 

3. 1 - Requisitos gerais: 

a) Nacionalidade ponuguesa. quando não dispensada pela Constitui
ção, convenção intcrnac1onal ou lei especial: 

h) 1 X anos de idade completos: 
e) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar: 
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d) Robustc7 fis1ca e perfil psíquico índ1spensá,cis ao cxerck10 das 
funções: 

e) Cumprimento das leis de vac inação obrigatória. 

3.2 - Rcquis11os especiais: 

Os candidatos dc\'crào ser detentores de nivcl habilitacional de grau de 
complexidade func ional 1 (escolaridade obrigatória em função da idade) 
nos termos da alínea h) do n." 4 do .irti110 33." da LTfP. não lla\cndo 
possibilidade de substituição da habilitação académica. 

4 - :-.Ião podem ser adnutidos candidatos cumulativamente inte
grados na carreira. ti tulares da categoria e que executem a ati, idade 
caracteriladora do posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
proccd1111cnto. e que. não se encontrando em mobilidade geral. exerçam 
funções no próprio órgão ou scr\'iço. 

4.1 - No caso de impossibilidade de ocupação dos postos dc traba
lho por aplicação do disposto no n." 3 do artigo 30." do anexo da Lei 
n.º 35 2014. de 20 de j unho. podem ser recrutados trabalhadores com 
re lação juríd ica de cmprego público por tempo determinado ou sem 
relação jurídica de emprego público previamente estabelecida. 

5 - Conteúdll funciona l do posto de trabalho - O descrito no anexo 
a que se refere o n.º 2 do artigo 88." da Lei n." 35/20 14. de 20 de junho. 
e conforme a caratcrinçào especifica constante do mapa de pessoal do 
Município de Viana do Castelo: Assegura a limpeza e conservação das 
instalações: colabora c,·cntualmcnte nos trabalhos auxiliares de monta
gem. desmontagem e conservação de equipamentos; auxilia a execução 
de cargas e descargas: realiza tarefas de ammrnçào e distribuição: executa 
outras tarefas simples. não especi ficadas. de caráter manual e exigindo 
principalmente esforço tisico e conhecimentos práticos. 

6 -As candidaturas devem ser fonnal izadas, indicando a rcspc• 
tiYa referência para a qual pretende concorrer. em impresso próprio 
de utili!.ação obrigatória. modelo n." 2321*. disponível atra, és do site 
www.cm-viana-castclo.pt. ou a fornecer pela Secção de Administração 
de Pessoal da Câmara Municipal de Viana do Castelo, e ser entregue 
presencialmente na rdcrida Secção. sita no Passeio das \1ordomas da 
Romaria. 490-1-877 Viana do Castelo. dentro do horário de expediente 
do Ser\'iço de Atendimento ao Munícipe (Segunda-Feira a Sexta-Feira 
das 09h00-16h30): ou por correio registado com aviso de receção. até 
o tcnno do prazo indicado. 

Não serão aceiles candidaturas en\'íadas por correio eletrónico. 
O requerimento de admissão deve ser acompanhado. sob pena de 

exclusão. de: 

a) Documento compro, ati, o das habi litações literárias. mediante 
fotocópia simples e legível do cc11ilicado autênt ico ou autenticado. 
donde conste a méd ia tina! do curso: 

b) Documento comprovati, o da relação Juríd ica de emprego público. 
com a descrição das funções efetivamente exercidas. avaliação de de
sempenho dos últimos 3 anos. com a referência de a\'aliaçào quan11tativa 
e indicação da rcmuncrnç:io auferida: 

e) Curricu/11111 rilllc dcialhado. atual izado,. datadll, de,·ídamente assi
nado. donde conste designadamente as ações de fonnaç,io. congressos ou 
afins. est.ígios e experiência profissional. devidamente compro,ados por 
fotocópias simples e legíveis de documentos autênticos ou autenticados. 
sob pena dos mesmos niio serem considerados. 

6.1 - Além dos documentos mcncion,1dos no pontú 6 .) os candidatos 
deverão apresentar o seguinte documento súb pena de cxclus:io: 

a) Fotocópia do bilhete de identidade \'áhdo e Cartão de Contribuinte 
fiscal ou do cartão de cidadão; 

7 - Métodos de Seleção aplicáveis: Os métodos de seleção serão 
os estipulados no nrtigo 36." da Lei n." 35,201 -1. de 20 de junho. e os 
pre, istos nos artigos 6." e 7." da Pllrtaria n." :!3-A/2009. de 22 de janeiro. 
na sua atual redação. 

Os métodos de seleção aplicados aos candidatos cm sistema de re
qualificação que por último exerceram funções idênllcas às publicita
das. e candidatos com relação jurídica de emprego público por tempo 
indctcnnmado a exercerem funções idênticas às publicitadas (7.1 .). são 
distintos dos métodos de seleção aplicados aos candidatos cm sistema 
de requalificação que por último exerceram funções di tc rcntcs das 
publicitadas: candidatos com relação jurídica de emprego público por 
tempo indetenninado a exercerem funções diferentes das publicitadas; 
cand idatos sem relação jurídica de emprego público por tempo indeter
minado previamente const ituída, (7.2. ). 

Por cada método de sclcçiio serão utilizados os seguintes critérios de 
apreciação e ponderação dos fatores de a, aliaçào: 

7.1 - Para os candidatos em sistema de requalilicação que por úh11110 
.:xerccrnm funçôes idênticas :is publicitadJs. e candidaros com rdaçào 
j urídica de emprego público por tempo indete rminado a exercerem 
funções idênticas às publicitadas. (para quem " titular da catcgllría e 
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que não exerça o direito de opção a que se refere o n.'' 3 do anigo 36." 
d,1 anexo da Lei n." 352014. de 20 de junho): 

Avaliação Curricular (AC) 
Entrevista de Avaliação de Competência, (EAC) 
Entrevista Profissional de seleção (EPS) 

7.1. 1 -Avaliação Curricular (AC): 

Fatores de Avaliação 
Habili tações Académicas (HA) 
Formação Profissiona l (íP) 
Experiência Profissional ( EP) 
Avaliação de Dc,cmpenho IAD) 
Critérios de apreciação e ponderação dos fatores de avaliação: 
Este método será valorado na escala de O a 20 valores seguindo a 

aplicação da lomrnla e o seguinte critério. s.: o trabalhador já desem
penhou estas funções: 

AC = (HA+FP - 2EP - AD) (5) 

sendo: 

/ HA) - Habilitação Académica: onde se pondera a 11tularidade de 
grau académico ou nÍ\ cl de qual ificação certificado pelas entidades 
competentes: 

(FP) - Formação Proliss1onal: considerando-se as :ircas de fonna
ção e apcrtciçoamcnto profissional relacionadas com as exigências e 
as competências necessárias ao exercício da funç.io. cujos certificados 
sejam emitidos por entidades acreditadas: 

(EP)- Experiência Pro fi ssional : considerando e ponderando a exe
cução de atividades inerentes ao posto de trnhalho e ao grau de com
plexidade das mesmas: 

(AD) - Avaliaçào de Desempenho: cm que se pondera a avaliação 
relativa ao último período. não supcrior a três anos. cm que o candidato 
cumpriu ou executou atribuição. competência ou atividade idênticas ils 
do posto de trabalho a ocupar. 

Aos candidatos que niio possuem A\'aliaçiio de Desempenho será 
atribuída a classificação de 10.00 \'a i ores. neste parâmetro. 

7.1.2 - Entrevista de A,·aliaçào ele competências (EAC). que visa 
avaliar. numa relação interpessoal. infonnaçõcs sobre comportamentos 
profissionais diretamente re lac ionados com as competências considera
das ess.:nciais para o exercício da função. 

O método permitirá uma análise estruturada da experiência. qualilica
çôcs e motivaçôcs prolissionais. através de descrições comportamentais 
ocorridas em situações reais e vivcnciadas pelo candidato. 

A preparação e aplicação do método scrfo efetuadas por técnicos 
credenciados. de gestão de recursos humanos ou com formação ade
quada para o efeito. 

Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto por 
um conj unto de questões diretamente relacionadas com o perfil de com
petências previamente definido. associado a uma grelha de avaliação 
individual. que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em 
análise, avaliado segundo os ni\'eis classificatirns de Elevado. 80111. Suli
c1ente. Reduz ido e Insuficiente. aos quais correspondem resp.:tivamcnte. as 
classi ficações de 20. 16. 12. R e 4 rnlores. nos termos do n." 5 do artigo 18." 
da Lei n." 83-N2009. de 22 de janeiro. na sua atual redação 

7 .1.3 - A Entrevista Profissional de Seleção (EPS). com uma ponde
ração de 30 º• e duração máx ima de 20 minutos. visa avaliar de fornia 
objcti\'a e sistemática. a cxpcricncia profissional e aspetos comporta
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre cntre\'ista
dor e cntrc,·istado. nomeadamente os relacionados com capacidadc de 
comunica(;ào e ele relacionamento interpessoa l. 

A entrevista profi ssional de seleção é a,·aliada nos termos conjugados 
do n." 6 e n." 7 do artigo IS." da Portaria n." 83-A 2009. de 22 de janeiro: 
por votação nominal e por maion:1. ,cndo o rcsulrndo fina l obtido através 
da média aritmética simples da;; classifi cações dos parúmctros a avaliar. 
traduzido 11:1 escala de 20.16.12, 8 e 4 \'ai ores. 

Os critérios de avali:1çào dos métodos acima mencionados estarão 
disponíveis na página eletrónica do Munidpio de Viana do Castelo: 
\\'Ww.cm-, 1ana-castelo.pt 

Os candidatos referidos cm 7.1 .. poderão. cm substitu ição dos méto
dos 7. 1. 1. e 7.1.2 .. optar pela realização dos métodos 7.2. 1. e 7.2.2 .abaixo 
descritos. (n." 3 do artigo 36." da Lc1 n." 35/201 -1. de 20 de junho). 

7.2 - Candidatos cm si,tema de requaliticaçiio que por último exerce
ram funções diferentes das publicitadas: candidatos com relação j urídica 
de emprego público por tempo indeterminado a exercerem funções 
diferentes das publicitadas: candidatos sem relação jurídica de emprego 
público por tempo indetenninado previamente constituída: 

Prova teórico-Prática de conhecimentos (PTPC): 
Avaliação Psicológica (AP): 
Entre, ista Profissional de seleção ( EPS): 
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7.2.1 -A pro, a tcórico-pnítica de conhecimentos ( PTPC)., isa a,·a
liar os conhecimentos académicos e ou prolissionais e as compc·tências 
técnica, dos canJidatos, neccssúrios ao exercício das funções. 

7.2. 1.1 - .~ pro,a teórico-prática de conhecimentos (fonna prática 
e 'ou de simulação). terá uma duração máxima de 60 m111utos e consi
dcraní parâmetros de avaliaçiio tais conrn a perceção e comprecnsiio 
da tarelà. c1ualidade da rcalira,·ào. celeridade na execução e grau de 
conhecimentos técnicos demonstrados em função do que foi delinido no 
conteúdo funcional e nos Regulamento., dos Equipamentos Desporti\Os 
que serão abordados na prova escrita. 

A classificação serú expressa na escala de O a 20 valores. considerando
-se a \"é1loração até :.~ c~nré~ianas. 

A prova tcórico-prá11ca de conhecimentos (fonna escrita). de rcali/a
ção individual. tcní a duração múxima de 60 minutos. \'Ísando avaliar o 
nível de conhecimentos académicos e profissionais. bem como as com
petcm:ias técnicas dos candidatos, sobre m:1térias constantes do re,pe11vo 
programa do concurso. sendo a , ua cla,s1ficação expressa na escala de 
O a 20 valores. considerando-se a ,·aloraçào até às centés1111as. 

Serão abordados os scguin1es temas, sendo pcnnitida a consulta de 
legislação simples. não anotada: 

1 - Lei n.º 7 2009. de 12 dt• li!vcreiro. na redação atual. Subsec
ção IV Parcntalidadc - artigos 33.º a 65." inclusive: Subsecção VII I 
Trabalhador Estudante - artigos 89." a 96.'' inclusive: Subsecção IX 
Feriados - artigos 234." a 236." - Código do Trabalh,l: 

2 - Lei n." 35. 20 I .J. de 20 de junho na, ersão atual - Lei Geral do 
Trabalho cm Funções Públicas: 

3 - Lei n." 66-13/2007, de 28 de dc/cmbro, alterada pelas leis 
n."6.J-A12008. de 31 de dezembro. 55-A.,2010. de 3 1 de dezembro e 
66-B 2012. de 31 de dezembro. adaptado aos serviços de administra
ção dutárquica. atra, és do Decreto rcgulame111ar n." 1 K/2009. de .J de 
setembro - SlAD/\P: 

.J - Regime .Jurídico das Autarquias Locais (Lei n." 75 2013. de 12 
de setembro. versão atualizada): 

S - Regulamentos dos eqmpamcntos desportivos (www.cm-v,ana
-castelo.pt): 

6 - Conteúdo funcional definido no aviso de abertura. 

Candidatos nas situações descritas cm 7. 1. 
Candidatos nas s11uaçõcs descritas em 7 .2. 

sendo: 

Cr = Classificação Final: 
AC - Avaliação Curricular: 
EAC = Entrevista A,·aliaçào de Compctcncias: 
EPS - Entrevista Proliss,onal de Seleção: 

ou. 

Cf = Classiticaçào final: 
PTPC - Prova Teórico-Prática de Conhecimentos; 
AP - A, aliação Psicológica: 
EPS = Entre\'ista Profisswnal de Sdcç,io: 

A falta de comparência dos candidatos rclcridos nM pontos. 7 . 1. e 
7.'2 .. cm qualquer um do,; métodos de seleção. cqu"·alc à dcsi,tcncia 
do procedimento concursal. bem como serão excluídos. aqueles que 
obtenham uma v,1loração inti!rior a 9.50 valores em qualquer método 
de seleção. 

Com os resultados da classilicaç:io final dos candiJatos obtidos pela 
aplicação das fórmulas anteriores. será elaborada uma lista única com 
a ordenaç,io tina I de todos os candidatos. 

9 - Será respeitada a ordem de recrutamento pre, 1sta na alínea d) 
do n." 1 do artigo 37.''. da Lei n." 35 2014, de 20 de junho. 

10 - Em carn de igualdade de classilicação o desempate será pela 
forma prevista no artigo 35." da Portaria n.º 83-1\/2009. de 22 de 
janeiro. na sua atual redação. e subsistindo o empate. pela melhor 
nota da habilitação académica (último grau académico concluído). 
Se mesmo assim pennancccrem empatados. dcscmpawm pela maior 
experiência prolissional na função. e cm seguida pela maior formação 
profissional. 

11 - Atenta a urgência do presente recrutamento. o procedimento 
poderá decorrer através da utili/açào foscada dos métodos de seleção. 
confor111c previsto no artigo X.'' da Portaria n." 83-.\ 2009. de 22 de 
janeiro. na sua atual redação. 
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.\ componente prútica e ou simula\·j,1 corrc,ponde a 75 •o da pontuaç.i,1. 
sendo que a parte teórica mie os re,tantcs 25 ° o. 

A prova kórico-pr:ítica de conhecimentos é diminatória para os 
candidatos que obtenham classificac;ão inkrior a 9.5 ,·atores. nos ter
mo, da lei. 

7,2.2 -Avaliação psicológica (AI'). visa avaliar. através de técnicas 
de naturera psicológica. aptidões. caraterísticas de personalidade e com
petências eomportamcnrni, dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar. tendo como 
referência o perfil de competincias previamente ddinido. 

A preparação e a aplicaç,io do método serào efetuadas por entidade 
especializada pública. que n:meter:1 os resultados aos mc111bros do Júri. 

A a, ahaçào psirnlúgica é ,alor,1da cm cada fase intermédia atra\'és das 
menções classiticati,·as de apto e não apto: na última fase do método. para 
os candidatos que o tenh:1m complcllldo. alravés dos níveis classilicativos 
de Ele,ado. Bom. Suficiente. Rcdu/.ido e lnsuticicnte, 

aos quais corrcspondc111 respetivamente. as classificações de 20. 16. 
12. 8 e .J valores. 

7.2.3 - A Entrevista Profissional ele Seleção (EPS). com uma pon
deração de 30 º• e duração 1náxinw de 20 minutos. visa avaliar. ele 
fonna objeti, a e ,istem:itica. a experiência proli,sional e aspetos com
po11amcntais e, idenciados durante a interação estabelecida entre o 
cnrrevistador e o entrevistado. nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicaçfo e de rclaciona111cnto inteqicssoal. sendo 
que a classificação a atribuir a cada parâmetro de avaliação resulta de 
, otação nominal e por maioria. 

O resultado final é obtido através da média aritmética simples das 
classificações dos par5,m,tros a a\'aliar, traduzido na escala de 20, 16. 
12. 8 e .J valores. 

Os critérios de avaliação dos m.:todos acima menc10nados estJrão 
disponh c,s na página eletrónica do Município de Viana do Castelo: 

8 - Classi licaçào Final: 

A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento 
resultará da média aritmética ponderada das classificações qua111ita11vas 
dos métodos de seleção, que será expressa na escala de O a 20 valores 
e será efetuada através das seguintes fónnulas : 

Fónnul.1 a aplil-ar· 

o-·- (0.40, A()- (0.30 x EAC) + (0,30 , EPS) 
CF = (0.40 x PTPC) - (0.30 x AP) + (0.30 x EPS) 

Nestes tcnnos. proccder-sc-ü: 

11 .1 -À aplicação. num primeiro mo111ento. à totalidade dos can
didatos. apenas do primeiro método cli111inatório: 

11.2 - À aplicação do segundo método e dos métodos seguintes 
apenas a parte dos candidatos aprovados no método imediatamente 
anterior. a convocar por tranches ,ucessivas de 20 candidatos. por or
dc111 decrescente de classilicação. rcspt:itando a prioridade legal da sua 
silllaçiio jurídico-timcional. até à satisfação das ncccssidad.:s que dernm 
origem à publicitação do procedimento eoncursal. 

12 - Constituição do júri: 

Presidente: Dr. Jo,é Sfrí!io Rocha Santos Pereira. Chefe de Divisão 
de Desporto da Câmara M~micipal de Viana do Caslelo: 

Vogais efetivos: Dr. Sérgio Barbosa Fernandes. Técnico Sup..:nor 
de Desporto e Dr. Pedro Henrique Pereira Rodrigues da Cruz. Técmc(I 
Superior de Recursos Humanos. 

Vogais suplentes: Dr: ' llirondi1rn Concciç,io Passarinho Machado. 
Chefe da Divisão Admmistrativa e de Recursos l lumanos e Rui Alexan
dre Rego Ba1rns. A:<S1'tente Operacional Auxiliar Administrativo. 

O I .º Vogal cfeti\O substituirá o Presidc111c nas suas faltas e impe
dimentos. 

1 J - O, parâmetros de avaliação e respetivas pondcrac;ões de cada 
um dos métodos de seleção, a grelha classificat1va e o sistema de valo
ração final de cada método. constam de atas de reuniões dos júris dl.ls 
proccdimcnlos concursais. sendo as mesmas facultadas aos candidatos 
sempre que solicitado. por escrito. 

1-l-A publicitação dos resultados obtidos cm cada método de seleção 
é efetuada através de listas ordenadas alfabetic:amcntc. disponibilizadas na 
página eletrónica do Município de Viana do Üt,tclo: w,,w.cm-, iana-<:astclo.pt 

15 - As listas unitárias de ordenação final. após homologação. serão 
publicadas na 2.' série do Diário da Repúhliw. afixadas na Câmara Mu-
111cipal de Viana do Castelo e disponibilizadas na sua página eletrónica. 

16 - Os rnndidatos admitidos scrii<l convocados para a real izaç:io dos 
métodos de seleção. por notilic:aç,io. nos tennos pre, istos no artigo 32." 
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da Ponaria 11." 83-/\/2009. ele 22 de janeiro. e por uma das formas pre
vistas no n." 3 do amgo 30." dJ mesma Portaria. na sua atual redação. 

A notiiicaçào indicará o dia. hora e local de reali.wçào dos métodos 
de seleção. 

17 -Ao abrigo do anigo 36." da Ponaria n." 83-A/2009. de 22 de 
janeiro. na sua atual redação. :i lista u111t:iria de ordenação fi nal dos 
cnndidatos aprovados. bem como às exclusões do procedimento ocor
ridas na sequencia da aplicação de cada um dos método, de seleção é 
apl1cá, el. com as necessárias adaptações. o d isposto nos n:~ 1 e 3 do 
artigo 30.'' e nos n."· 1 a 5 do artigo 31." Assim. os c,rnd idatos excluídos 
seriio notificados para a realiLaçào de audiência dos interessados nos 
termos do Código de Procedimento Adm1111strauvo. 

1 X - As funções correspondentes aos postos de trabalho a pro\'cr 
senio desempenhadas na úrca cio Munic ípio de Viana do Castelo. po
dendo. no entanto. serem executados trabalhos fora da área do Município. 
sempre que ocorram situações que assim o exijam. 

19 - O posicionamento remuneratório do(a) candidato(a) a rccrntar é 
o correspondente à -l :' posiç,io remuneratória, do níve l 4. sendo o salúrio 
dc relcrência de 635,07 € dc acordo com o disposto no artigo 38." da 
Lei n.° 35,201-t. de 20 de junho. 

20 - O posto dc trabalho a prover destina-se a0 serviço da Câmara 
Municipal de Viana do Castelo. 

21 - Fundamentação legal: As regras constantes da Lei n." 35/2014. 
de 20 de junho e Portaria n." 83-A 2009. de 22 de janeiro. na sua atual 
redação. 

22 - !\s falsas declarações serão punidas nos termos da lei. 
23 - Em cumprimento da alínea /t) do artigo 9." da Constituição. 

a Administração Pública. enquanto entidade empregadora. promove 
ativamente uma política de igualdade de o portunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional. prm i
(knciando escrupulosamente no sentido d,· evitar toda e qualquer forma 
de discriminação. 

24 - Nos tcnnos do artigo 30." e alínea ti) do n." 1. dos artigos 35." 
e 37." da Lei n." 35/201 -t. de 20 de Jlmho. o recrutamento inicia-se 
sempre, por ordem decresccntc da o rdenação linal dos candidatos. 
tendo preferência os colocados cm Situação de Requalificação. pos
teriormente de entre os candidatos que detenham relação jurídica de 
emprego público por tempo 111dcterminado. seguindo-se os·eandidatos 
com relação juríd ica de emprego público por tempo determinado ou 
dctcnniná, cl ou candidatos sem relação j urídica de emprego público 
prc, iamente estabelecida . 

25 - Nos tcnnos do n." 3 do artigo 3.0 do Decreto-Le i n." 29/2001. 
de 3 de fc,cn:iro. o(a) candidato(a) com deficiência tem preferência 
cm igualdade de class1ficaçào. a qual prevalece sobre qualquer outra 
prc fcrência lega 1. 

Em conformidade mm o artigo 6." do mesmo diploma legal. os can
d idatos com dcfici.:ncia devem declarar. no requerimento de admissão. 
o respetivo grau de incapacidad<· e tipo de delici.:ncia devendo ainda 
111encionar todos os ele111cntos necessários ao disposto no artigo 7." cio 
111csmo decreto-lei. 

os termos do d isposto no n." 2 do artigo -t.° do referido diploma 
legal. competirá ao Júri , criticar a capacidade de os candidatos com 
deficiência exercerem a funçiio. de acordo com os descritivos funcionais 
constantes no presente aviso. 

26 - Para efeitos do di. po,to no artigo -t." da Portaria n." 83-A 2009. 
de 22 de janeiro. alterada e republicada pela Portaria n." 145-A 2011. 
de 6 de abril. e nos termos do n.'' 2 do artigo 3 7." da Lei n." 35/2014. 
de 20 de j unho. não existem reservas de recrutamento j unto ela EC
CRC - Entidade Centra lizada para Constituição de Reservas de Rc
cnnamento. 

Conforme informação prestada pela Dir<·çào Geral da Qualificação 
dos Trabalhadores cm Funções Públicas - INA. enquanto entidade Ges
tora da l\lobilidadc. para efeitos previstos no n.'' 1 do artigo 24." da Le i 
n." 80/20 13. de 28 de novembro e do artico -t:' da Portaria n." 48 2014. ck 
26 de te, crciro. não existem trabalhador~s cm situação ele requalificação 
com o perfil pretendido por este l\lunicípio. 

Paços do Concelho de Viana do Castelo. 02 de abri l de 20 19. 
27 - O l\1unieípio de Viana do Castelo utili7a os seus dados 

pe,soai, para dar resposta aos ,cus pedidos. instrução dos ,eus pro
cessos. prestar informação sobre assuntos da autarquia e para fins 
estatísticos. 

De acordo com o entendimento da Comissão de Acesso aos Docu
mentos Administrativos os documentos apresentados no ,imbito do 
presente processo siio dllcumc111os administrat ivos. pelo que o Muni
cípio estará obrigado a garantir o seu acesso integral a todos aqueles 
que o solicitem. 

~-t de abri I de 201 9. - O Presidente da Càmara Municipal de Viana 
do Castelo. José Maria Cosia 

3 12262811 
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MUNICÍPIO DE VILA REAL 

Aviso n.º 8416/2019 
Torna-se público que a C.imarJ Municipal de Vila Real. na sua Reu

nião Ordimíria de 11 de março de 2019 e por deliberação da Assembleia 
Municipal de 28 de fevereiro de 20 19. aprovou. ao abrigo da alínea 11) 
do artigo 7." do Decreto-Lei n." 30512009. de 23 de outubro e dentro dos 
l11111tcs lixado, pe la Assembleia Municipal. as seguintes alterações: 

1 - A criação das seguintes unidades orgânicas. integradas na Divisão 
de Educação. Dcspono e Jm·cntudc (DEDJ), lideradas por titular de 
cargo de dircçiio intermédia de 4.° grnu: 

11) Serviços de Gc,tào do Pavilhão dos Desportos 
h) Sen iços de Gestão das piscinas Municipais 

2 - A extinção dos Scmço, de Gc,tào de Redes e Infraestruturas 
lnfonnáticas. liderado por titular de cargo de direção intermédia de 
3." grau. e cm sua substituição, com o mesmo nível de cargo a criação 
dos Scn'iços de Informática e de Moderni1açà0Administrati,a. a integrar 
no Dcpanamcnto Adminis1rat1,·o e Financeiro (DAI'). 

O Regulamento Org,inico dos Sen·iços Municipais alterado e corres
pondente organograma são anexos ao pn:scntc aviso 

As alterações referidas nos números anteriores entram cm vigor com 
a publicação do presente aviso no D1ánv da Reptíblii.:a. 

18 04 '2019. - O Presidente da Câmara Municipal. Rui Jorge Cor
<le1ro Gvurah-es dvs S111110s. 

Regulamento Orgânico 

CAPÍTULO I 

Organização dos Serviços Municipais 

SECÇÃO 1 

Disposições Gerais 

Artigo I." 

l\lodclo 

A organi1.ação interna dos serviços municipais adota o modelo de 
estrutura hierarquizada. 

Artigo 2 ." 

Princípios 

/\organização.a estrutura e o funcionamento do, serviços municipais 
orientam-se. nos termos do ü ccreto-Lei n." 305 2009. de 23 de outubro. 
pelos princípios da : 

1) Unidade e eficácia da açiio: 
2) Aproximação dos serviços aos c idadãos: 
3) Desburocratização: 
-t) Racionalização de meios: 
5) Eficic:ncia na afetação dos recursos pi1bhcos: 
6) Melhoria quantitall\a e qualitativa d11 serviço prestado: 
7) Garantia da partic ipação dos cidadãos: 
8) Demais princípios constitucionais a1>licá, eis :i atividade adminis

trativa e acolhidos no Código do Procedi mento Administrativo. 

Anigo 3." 

Direção, superintendência e coordenação 

.\direção.superintendência e coordenaç.io dos serviços municipais 
competem a,, Presidente da Cimara. nos te11110s e fo1111as prc, istas na lei. 

SECÇÃO II 

Estruturação dos Serviços 

Artigo 4 .'" 

Un idades e subunidades orgânicas 

Os scn·iços organi7am-sc ele acordo com a estrutura das seguintes 
categorias de unidades orgânicas de carácter pennanente e tlcxl\,el: 

a) Estrntura nuclear - Os dcparlílmcntos municipais constituem a 
dcpartamentalização lixa da o rganização municipal e correspondem a 
unidades operacionais ou instrumentais de gestão de ,írcas cspccíiicas de 
atuação. criados em ratão da relação de proximidade ou complcmentan-


